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De acordo com o despacho do Diretor da D.E.O., aprovamos os
nomes dos Engenheiros Ney Meyer, Pront. nº 7354 - DAEE,
Armando Tobias de Aguiar, Pront. nº 7450 - DAEE, Arnaldo
Rodrigues Martinelli, Pront. nº 6936 - DAEE, Antonio Carlos
Cecon Pront. nº 6940 - DAEE e Ronaldo Alcides Tavares Paiva,
Pront. nº 9439 - DAEE, e indicamos o Economista Christovam
Ferrari Cuenca, Pront. nº 6291 - DAEE e o Engenheiro Ubirajara
Tannuri Felix, Pront. nº 9409 - DAEE, para sob a Presidência do
último, integrarem a Comissão Especial Julgadora da Licitação
referente a Tomada de Preços nº 007/DAEE/2004/SUP, para
contratação pelo regime de empreitada por preços unitários e
globais, com observância do menor preço, da construção de
pontilhão sobre o Ribeirão dos Meninos, que interliga as ruas
Balbinos e São Paulo, nos Municípios de São Caetano do Sul e
São Paulo, no Estado de São Paulo, cumpridas as normas legais
e regulamentares vigentes. Na eventual ausência do Presidente,
em qualquer fase da referida Licitação, ficam indicados os
Engenheiros Arnaldo Rodrigues Martinelli Pront. - DAEE nº
6936, e o Engenheiro Armando Tobias de Aguiar Pront. - DAEE
nº 7450 para substituí - lo como 1º e 2º suplentes respectiva-
mente.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.148, de 3-11-2004
Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa sobre
Populações Humanas e Áreas Úmidas Brasileiras (Nupaub),
criado pela Resolução 3.935, de 26-5-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.149, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa em Tecnologia da
Arquitetura e Urbanismo (Nutau), criado pela Resolução 3.968,
de 30-10-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.150, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa em Relações
Internacionais - Nupri, criado pela Resolução 3.990, de 13-1-93,
alterada pela Resolução 5.058, de 18-8-2003.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.151, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisas em Informações
Urbanas (Infurb), criado pela Resolução 3.932, de 26-5-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.152, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisas em Direito
Sanitário, criado pela Resolução 3.685, de 27-4-90.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.153, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Centro de Estruturas Navais e Oceânicas
(Ceno), criado pela Resolução 3.680, de 27-4-90, alterada pela
Resolução 3.866, de 30-8-91.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.154, de 3-11-2004
Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa que abaixo especifica
O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o

disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 5 anos, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa em Geoquímica e

Geofísica da Litosfera (Nupegel), criado pela Resolução 3.804,
de 10-4-91.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.155, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Centro de Estudos Ambientais (CEA),
criado pela Resolução 3.859, de 29-8-91, alterada pela
Resolução 4.190, de 23-8-95.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.156, de 3-11-2004
Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa que abaixo especifica
O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o

disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Análise Interdisciplinar de
Políticas e Estratégias (Naippe), criado pela Resolução 3.861,
de 29-8-91, alterada pela Resolução 3.924, de 13-4-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.157, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa em Estudos
Interdisciplinares sobre o Negro Brasileiro (Neinb), criado pela
Resolução 4.274, de 13-6-96.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.158, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa Produção e
Linguagem do Ambiente Construído (NAP/PLAC), criado pela
Resolução 3.934, de 26-5-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.159, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 1º-
8-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Política e Gestão Tecnológica
da Universidade de São Paulo (PGT/USP), criado pela Resolução
3.989, de 13-1-93, alterada pela Resolução 4.277, de 26-7-96.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.160, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 1º-
7-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa Centro de
Estudos Rurais e Urbanos (NAP/CERU), criado pela Resolução
3.953, de 14-9-92, alterada pela Resolução 4000, de 7-6-93.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.161, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 1º-
7-2004,  o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Centro de Pesquisas Antárticas - CPA,
criado pela Resolução 4.020, de 31-8-93.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.162, de 3-11-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-8-2004, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-12-2004, a partir de 30-
7-2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa em Crítica
Genética - NAPCG, criado pela Resolução 4.685, de 16-7-99.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3.526, de 5-11-2004

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I:

UNIDADE DEPARTAMENTO Nº CARGOS

Escola de Comunicações e Artes Cinema, Rádio e Televisão 1
Escola Politécnica Engenharia Química 1
Escola Superior de 
Agricultura Luiz de Queiroz Ciências Exatas 1

Agroindústria, Alimentos 
e Nutrição 1

Escola de Engenharia de São Carlos Engenharia Mecânica 3
Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas Letras Modernas 1
Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto Neurologia, Psiquiatria 

e Psicologia Médica 1
Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos Engenharia de Alimentos 4
Instituto de Matemática e Estatística Estatística 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
(Proc./Prot. USP 2003.5.470.27.0, 2004.1.2409.3.3, 2004.1.
507. 11.9, 2003.5.300.11.1, 2004.1.1958.18.1, 2004.1. 1959.
18.8, 2004.1.1960.18.6 2004.5.588.8.6, 2004.1.536.17.8,
2002.1.138.74.0 e 2004.1.1448.45.0).

Despacho do Reitor, de 5-11-2004
Ratificando, no Proc. USP 04.1.1947.17.1 - Inexigibilidade

01-2004, o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de
acordo com o artigo 26, da Lei 8.666-93 e alterações posterio-
res, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técni-
ca é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada:
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada:
Mogiglass Artigos para Laboratórios Ltda.

Retificações
Do D.O. de 30-10-2004
Na Portaria GR-3.525-2004, no Art. 9º, onde se lê: ... às 10

horas,..., leia-se: ... às 15 horas,...
Do D.O. de 5-11-2004
Na Portaria do Reitor, em nome de Adevanir Borges Tiago

e outros, leia-se: ...a contar das datas a seguir discriminadas, as
designações...

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Comunicado
Licitação: Pregão 31-2003 - RUSP. Procs. 2003.1.30774.1.7

(1º Volume), 2004.1.1882.1.0 (2º Volume). Objeto: Aquisição
de equipamentos de telecomunicação. Tendo decorrido o prazo
legal sem interposição de recurso, homologo a anulação do
item 1 - Switch Layer 3 - do Pregão 31-2003 - RUSP, cuja publi-
cação foi promovida no D.O. de 23-10-04. Os autos encontram-
se com vistas franqueadas para consulta dos licitantes.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extrato de Termo de Convênio
Proc. 2004.1.510.39.0. Convenente: Associação Harmonia

de Educação e Cultura. Objeto: Conceder estágio a alunos regu-
larmente matriculados na USP, e que venham freqüentando,
efetivamente, os Cursos de Bacharelado em Esporte e/ou
Bacharelado em Educação Física. Período de vigência: 27-9-
2004 a 26-9-2009. Data da assinatura: 27-9-2004.

FACULDADE DE DIREITO

Resumo do Termo de Doação
Proc. 2004.1.698.2.0. Doadora: Fundação Carlos Chagas.

Donatária: USP - Faculdade de Direito. Objeto: Implementação
da área de concentração em Direitos Humanos no Programa de
Mestrado em Direito. Vigência: Agosto/2004 a setembro/2007.
Verba: A Fundação destinará uma verba máxima bruta de R$
270.000,00, conforme cronograma, a ser liberada até 30 dias
após a aprovação dos relatórios. Data da assinatura: 11-8-
2004.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 5-11-2004
Ratificando, no Proc. USP 04.1.2152.17.2 - Capes, o ato

declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo
24, inciso XXI, da Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade inte-
ressada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada:
Erviegas Instrumental Cirúrgico Ltda.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 4-11-2004
Homologando:
no Proc. USP 04.1.2091.62.9, Modalidade: Pregão - Reg.

de Preço 077-04, o julgamento referente ao Pregão - Registro
de Preço 077-04, HU-USP, conforme atos da Pregoeira publica-
do no D.O. de 22-10-2004 e autorizo a despesa;

no Proc. USP 04.1.2000.62.3, Modalidade: Pregão - Reg.
de Preço 068-04, o julgamento referente ao Pregão - Registro
de Preço 068-04, HU-USP, conforme atos da Pregoeira publica-
do no D.O. de 22-10-2004 e autorizo a despesa.

Resumos de Contratos
Proc. 04.1.2325.62.0. Contratante: Hospital Universitário.

Contratada: Vectron Eletrônica Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Termo de contrato para fornecimento de equipamentos
de informática - microcomputador compatível IBM-PC e moni-
tor. Valor total: R$ 110.990,00. Classificação dos Recursos:
44905220 - Equipamentos para informática, do orçamento da
contratante, de conformidade com o disposto no parágrafo 1º
do artigo 12 da Lei 10.320, de 16-12-68. Data da assinatura:
22-10-04.

Proc. 04.1.2325.62.0. Contratante: Hospital Universitário.
Contratada: Vectron Eletrônica Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Primeiro termo de aditamento do contrato para forne-
cimento de equipamentos de informática - microcomputador
compatível IBM-PC e monitor. Valor aditado: R$ 26.234,00.
Data da assinatura: 28-10-04.

Proc. 02.1.2242.62.5. Contratante: Hospital Universitário.
Contratada: Aga S/A. Objeto: Segundo termo aditivo de prorro-
gação e de reti-ratificação do contrato de locação de concen-
trador de oxigênio e outros. Valor total: R$ 62.747,16.
Classificação dos Recursos: 33903999 - Outros serviços e encar-
gos - Pessoa Jurídica. Valor por Exercício: 2004 - R$ 12.723,73;
2005 - R$ 50.23,43. Cláusulas retificadas: III, IV e V. Data da
assinatura: 17-10-04.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Termo de Aditamento de Contrato
Contratante: Instituto de Ciências Biomédicas. Contratada:

Elevadores Zenit Ltda. Objeto: Serviços de manutenção em 2
elevadores marca Zenit, instalados no Edifício da Biomédicas
IV, localizados no Campus da Cidade Universitária Armando de
Salles de Oliveira. Proc. 2003.1.00958.42.0. Termo de contrato,
fls. 59: Cláusula III - Do Valor dos Recursos: O valor global do
contrato é de R$ 8.722,80, sendo R$ 4.361,40 para o Exercício
de 2004 e R$ 4.361,40 para o Exercício de 2005, onerando esta
despesa o Subelemento Econômico 33903980 - Conservação e
manutenção de bens móveis e imóveis, do orçamento da con-
tratante.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Comunicado
Edital Iousp-10-2004.
Abertura de inscrições ao concurso público para provimen-

to de um cargo de Professor Doutor junto ao Departamento de
Oceanografia Biológica, do Instituto Oceanográfico.

O Diretor do Instituto Oceanográfico torna público a todos
os interessados que, de acordo com o decidido pela
Congregação em sua 266ª sessão ordinária, realizada em 27-
10-2004, estarão abertas, pelo prazo de 90 dias, a contar da
data da publicação deste Edital, de segunda a sexta-feira, das
9 às 11 e das 14 às 17 horas, as inscrições ao concurso público
para provimento de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP,
ref. MS-3 cargo 1040995, claro 1018728, com salário de R$
4.975,77, junto ao Departamento de Oceanografia Biológica,
na área de Manejo Integrado de Áreas Costeiras e Oceânicas,
na disciplina Manejo Integrado de Ecossistemas Costeiros e
Oceânicos, nos termos do art. 125 do Regimento Geral da USP
e o programa que segue:1. O conceito de manejo costeiro e
oceânico; a interação de fatores nos espaços marinhos; o trata-
mento abrangente desses espaços. 2. Aspectos setoriais de
manejo integrado; exploração e cultivo de recursos vivos.
Exploração de recursos minerais, transporte, turismo, ocupação
do solo, proteção de áreas especiais, poluição e saneamento. 3.
Aspectos jurídicos relacionados à gestão e planejamento das
zonas costeiras e oceânicas. Bases legais e institucionais para a
formulação e implementação de políticas de manejo.
Jurisdições nacionais e internacionais. Estabelecimento de limi-
tes. 4. Processos de planejamento e manejo costeiro e oceâni-
co. Experiências nacionais e internacionais. 5. Mediação e solu-
ção de conflitos de uso múltiplo de áreas costeiras e oceânicas.
6. Conservação e uso de ecossistemas e de recursos naturais;
ocupação da zona costeira. 7. Principais técnicas e metodologia
na solução de problemas de manejo ambiental. O concurso será
regido pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da USP
e pelo Regimento do Instituto Oceanográfico. As inscrições
serão feitas na Assistência Acadêmica do Instituto
Oceanográfico, na Praça do Oceanográfico, 191, sala 14-B,
Cidade Universitária, devendo o candidato apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor do Instituto Oceanográfico, contendo
dados pessoais e a área do conhecimento a que concorre,
acompanhado dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos;

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado
ou reconhecido pela USP ou de validade nacional ou fazer prova
de pedido de reconhecimento junto aos órgãos competentes;

III - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante de votação da última
eleição ou prova de pagamento da respectiva multa ou a devi-
da justificativa.

Parágrafo 1º - Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos II, III e IV, desde
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensa-
dos das exigências dos incisos III e IV, devendo apresentar cópia
de visto temporário ou permanente, que faculte o exercício de
atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo 3º - No ato da inscrição, os candidatos deverão
entregar a documentação comprobatória, com indicação dos
números dos documentos contidos em cada uma delas.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo
de 30 e 120 dias após a aceitação das inscrições dos candida-
tos, pela Congregação.

3. As provas constarão de:
I - julgamento do memorial com prova pública de argüição

(peso 5);
II - prova didática (peso 3);
III - prova escrita (peso 2).
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota glo-

bal, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do
candidato.

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à

comunidade;
IV - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos
do art. 137 do Regimento Geral da USP.

Parágrafo 1º - O candidato tomará conhecimento da lista
de dez pontos imediatamente antes do sorteio do ponto.

Parágrafo 2º - O sorteio do ponto será feito vinte e quatro
horas antes da realização da prova didática. É vedado ao can-
didato abrir mão desse prazo.

Parágrafo 3º - O candidato poderá utilizar o material didá-
tico que julgar necessário.

Parágrafo 4º - O candidato poderá propor substituição dos
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano,
sobre a procedência da alegação.

6. A prova escrita será realizada de acordo com o disposto
no art. 139 do Regimento Geral da USP.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Ao término das provas, cada candidato terá de cada exa-
minador uma nota final, que será a média ponderada das notas
por ele conferidas.

9. A classificação dos candidatos será feita por examina-
dor, segundo as notas por ele conferidas. Em caso de empate,
o examinador fará o desempate.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota final mínima
sete.

11. O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora, imediatamente após o término do concurso, em
sessão pública.

12. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver
maior número de indicações da comissão julgadora.

13. O empate de indicações será decidido pela
Congregação, ao apreciar o relatório da comissão julgadora,
prevalecendo sucessivamente, a média geral obtida, o maior
título universitário e o maior tempo de serviço docente na USP.

14. O ingresso do docente em RDIDP é condicionado à
aprovação da CERT, na forma da Resolução 3533/89 e demais
disposições regimentais vigentes.

15. O concurso terá validade imediata, exaurindo-se com a
nomeação do candidato aprovado.

16. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na
Assistência Acadêmica, no endereço acima citado, ou através
do telefone 3091-6527, com Amaro Carneiro da Silva (e-mail;
amaro@io.usp.br).

PREFEITURA DO CAMPUS DA 
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Segundo Termo de Prorrogação de Prazo
Contrato 11-2004 - PCO. Proc. 04.1.319.49.5. Contratante:

Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São Paulo - PCO.
Contratada: Vedos Arquitetura, Construções e
Empreendimentos Ltda. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência
por mais 30 dias, alterando o término da execução dos serviços
para o dia 26-11-04. Data da assinatura: 25-10-2004.
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